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PROPONENTE: Prefeito Municipal

Legislatrva

RELAT OR: Jaime VasattalPODE

EMENTA: Estabelece o perímetro urbano do Município de Cascavel e revoga a Lei n" 7.088, de 18 de

dezembro de 2079

peRBcen revonÁver

r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos consdtucionais, legais,

tegimentais eaboa técnica legislativa das ptoposições.

O projeto apresentado tem por finalidade estabelecer o perímeúo urbano do Município de Cascavel e

Íevogar a Lei n" 7.088, de 18 de dezembro de2079.

Segue a justificativa presente na Mensagem de Lei:

'O presente prujeto basca redefnir o perímetro urbano de Canauel, reuogando-se a Lei Municipal n" 7.088, de

/8 de deqembro de 20/9, ilma as<qaeforam identficadu inconsistêndas na definição atual do perímeíro, em

relação às coordenadas geognífcas constantes na citada legislaçã0."
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Em relação à competência e iniciativa, nào há impedimentos a seÍem elencados. Pois, o projeto esta de

acordo com o que preconiza a Catta Política vigente e os demais diplomas legais elencados, vejamos:

(.,rnstituição Federal, artigo 30,I e VIII

'Art. 30. Compete aos Muniúpios:
I - legislar sobre assuntos de iníeresse local;

WII - pÍornove4 no que coube4 adequado otdenamento tenitorial, mediante
planejamento e contÍole do uso, do parcelamento e da ocupação do solo utbanol"

Irnperioso atnda, citar o anigo 182, caput, o qual determina:

'An. / 82. A política de detenaohimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretriT,es

gerais fxadas em lei, tem por objetiuo ordenar o pleno desenuoluimerun das funções sociais da cidade e garantir o
bem- estar de seus habitanÍes".

Â Constituição Estadual do Estado doParanâ, no artigo 150

'Art. 150. A política de desenaoluimento urbano será execuÍada pelo Poder Púb/ico municipal, conforme

diretiT,et gerais fixadas em lei, Íendo por objetiuo ordenar o desenuolyimento das furuções da cidade e garantir o

bem-esíar dos seus habitantes".

Âinda, a Lei Orgânica Municipal também estabelece a competência do município:

'Art. / 9. Ao Muninpio compete, Przu€r a retpeito de seu pecaliar interesse e bem-esíar de sua populaçã0,

cabendo-lhe, piaaÍiaameruÍq denÍre outras, as seguinÍes

III - elaborar o Plano DireÍor de Desenaoluimento Urbano e Rara/;"

llâ ainda, o artigo 28,ÍY do mesmo diploma legal:

'Art.28 Cabe à Câ.mara, com sanção do Prefeito, dispor e legislar sobre as maÍérias de competência do

Mu nicípio, e spe dalm e n Íe so bre :
W - diretrirys gerais de desenaoluimento arbano, plano direÍor, plano de controle de uso, parcelamento e ocupação

do solo urbano;"

In-rperioso ainda, destacar o determinado pela Lei ComplementâÍ n" 91 de 2017, em especial o atigo

130:

'Arl. 130 O parcelamento do solo paraJins urbanos é regulamentado por ki manicipal espectfca, aisando:

I - OrienÍar o prujeto e a execução de qualqaer empreendimenÍo qrc inplique no ou unficação do

solo para fins nrbanos;

II - Eritar a instalação ou expansão de assentamentos urbanos ern áreas
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III - Eútar a urbaniqação de áreas desprouidas de condições para desempenho de aíividades urbanas;

IV - Assegurar a existência de parâmetms urbanhticos e ambientais de inleresse da coletiuidade nos pmcetsos de

parcelamento e unficação do solo parafns trlrbanls".

.\ .,sim, mediante o exposto, conclú-se que no projeto em apÍeço, náohâ conflito nessas noÍmâs, ou seja,

não l, 1 . Iação constitucional e não há tesewa de podet, não se vislumbrando até aqú, qualquer impedimento à

referida proposição, momento em que se passa a avaiar os demais reqúsitos legais.

O Estatuto das Cidades - Lei Federal 10.257 /2001 determrnâ em seu texto legal a exigência da

particirrr,-ào popular, mais precisâmente em seu artigo 43, inciso I:

'Art. 43. Para garantir a ge$ão democnilica da cidade, deuerão ser utiliqado!, efitre latror, os seguinÍes

instrurnentos:

I - debates, audiências e consulÍas públicas;"

O projeto âpÍesenta documentação que compÍova a exigida paractpaçã,o popular, que se deu através de

realizacict de Audiência Púbüca, estando de acordo com o disciplinado pelo artigo suptacitado. Desta forma,

não hr'r r:rr rôncia desse reqüsito legal.

Áinda, há que se avahar. a obdgatotiedade legal da participação do Conselho Municipal da Cidade -
CONCIDADE, na deliberação do conteúdo do Ânteprojeto, obrigatoriedade essa, determinada pela Let 6.027

de 201.2, que dispôe sobre a unificação do Conselho Municipal de Planejamento e Habitação - FHM e cria o

Consclhr> rlestoÍ do fundo municipal de habitação e dá. outrâs providências, especialmente o artigo 4o, incisos I,

II e II l:

'Art.4o CompeÍe ao CONCIDADE CASCAVEL - Convlho Municipal da Cidade:

I - propor e deliberar sobre programas, inslrumentos, normar e pioridades da Política de Desenaolvimento do

Munictpio;
II - acompanhar, fivalirytr, deliberar e dprluar a implemeníação da Política de Desenaoluimento do Município,

em especial ot programas relaÍiuos à Pllírica de geslão do solo urbano e rural, de habitaçã0, de saneamento

ambiental, de nobilidade e trantporte e recomendar as prouidências necessárias ao cumpimento de seus objeíiuos;

III - propor e deliberar sobre a edição de norrnas gerais relacionadas à Política de Desenaoluimento do Município e

manifesÍar-se sobre propostas de alteração da legislação pertinente;"

r\ssiln, em observância ao refeddo artigo, avaüando e considerando a documentaçào anexa ao projeto,

vedfica-se que houve deliberação do conteúdo pelo Conselho Municipal da Cidade - CONCIDADE, desta

foÍma, -s,rtisfazendo a extgência legal.
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,\ Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus veteadoÍes acompanham o voto do Eminente

Relar ,r " r'ninam pelo Voto feVOnÁVEL ao projeto de Lei.

É o Parecet. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 09 de iunho de 2020.

Jairnr: PL J

I)r-csidente

Brugnerotto

Secretário
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Pottanto, após avaltar a matéría como Relator, nos teÍmos do artigo 38 caput, do Regimento Interno, não

se vcrifit:rrtn impedimentos constitucionais, legais, técnicos a tramítaçào do ptesente Ânteprojeto de Lei, deste

mocl, ' ':il-csto o meu voto FAVOnÁVnf.


